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rubar o item que estabelece o subteto
de 75% do subsídio do juiz substituto,
mas a restrição foi incluída na propos-

ta. Caiu o outro
subteto sugerido pelo
ministro Ives Gandra,
na comissão do Con-
selho Nacional de Jus-
tiça que tratou da
questão: o que estipu-
lava que a remunera-
ção do servidor não
poderia ultrapassar o

subsídio do magistrado ao
qual ele estiver vinculado.

De todo modo, a formu-
lação relativa ao subteto de
75% teve uma alteração re-
levante: deixou de fazer re-
ferência a toda a ”remune-
ração do servidor, incluindo
as vantagens pessoais”, e
passou a se restringir ao
vencimento básico e à GAJ
(Gratificação por Atividade
Judiciária). A GAJ, por si-
nal, ficaria em 50% do ven-
cimento básico.

O texto ficou, neste pon-
to, assim: “A soma do maior Vencimen-
to Básico do cargo de Analista Judiciá-
rio com a respectiva Gratificação Ju-
diciária – GAJ não poderá ser superi-
or a 75% (setenta e cinco por cento)
do subsídio de juiz federal substituto”.

(continua na página 2)

JUDICIÁRIO FEDERAL

Sob a força da greve, STF aprova
projeto que servidores vão
avaliar nas assembleias

Ministros garantem que enviam esta semana ao Congresso Nacional a
proposta de revisão salarial dos servidores do Judiciário Federal,

aprovada na sessão administrativa do STF

principalmente, afasta de vez ameaças
presentes no projeto inicialmente apre-
sentado pelo STF.  Não há qualquer
referência a metas e
produtividade e o rea-
juste é concentrado no
vencimento básico. A

atual proporção de um terço da remu-
neração composta de gratificações e
dois terços de vencimento básico é
mantida.

Na pressão sobre os ministros do
STF, presente até o último minuto antes
da votação, os servidores tentaram der-

Com servidores de pelo menos 23
estados do país mobilizados no movi-
mento grevista e sob o olhar do Coman-
do Nacional de Greve, os ministros do
Supremo Tribunal Federal aprovaram,
por volta das 20 horas da noite desta
quarta-feira 2, a proposta de anteproje-
to de lei que revisa os salá-
rios dos trabalhadores do
Judiciário Federal.

Segundo as informa-
ções obtidas pelo Coman-
do de Greve no STF, a ta-
bela salarial representa um
reajuste médio de 56,2% e
traz como remuneração
máxima perto de R$
16.300,00, referente ao ana-
lista judiciário em final de
carreira.

Os ministros do STF e
os presidentes dos tribunais
superiores prometeram en-
viar o projeto imediatamen-
te ao Congresso Nacional,
possivelmente já nesta
quinta-feira. É o que rela-
tam servidores que acom-
panharam a votação.

Um longo dia em Brasília

A proposta aprovada não contem-
pla o conjunto das reivindicações da
categoria, mas, na avaliação de servi-
dores que estavam no Comando de
Greve, apresenta pontos positivos e,

Servidores na greve em SP: participação da categoria
em quase todos os estados deu força ao movimento.

No detalhe: Pressão: após apitaço em Maceió,
os servidores Paulo Falcão e Marcus Robson são

recebidos por Gilmar Mendes
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ções comissionadas do Poder Judici-
ário da União, mediante a racionali-
zação de suas estruturas administra-
tivas.
Art 4º O enquadramento previsto no
art. 5º da Lei nº 8.460,de 17 de se-
tembro de 1992, estende-se aos ser-
vidores dos Quadros de Pessoal do
Poder Judiciário da União que ocupa-
vam as classes “A” e “B” da Cate-
goria de Auxiliar Operacional de Ser-
viços Diversos, com efeitos financei-
ros a contar da data de publicação
desta Lei, convalidando-se os atos ad-
ministrativos com este teor, observa-
dos os enquadramentos previstos no
art. 4º e no Anexo III da Lei nº 9.421,
de 24 de dezembro de 1996, no art. 3º
e no Anexo II da Lei nº 10.475, de 27
de junho de 2002, e no art. 19 e no
Anexo V da Lei nº 11.416, de 15 de
dezembro de 2006.
Art. 5º As carteiras de identidade fun-
cional emitidas pelos órgãos do Poder
Judiciário da União têm fé pública em
todo o território nacional.
Art. 6º As despesas resultantes da
execução desta Lei correm à conta
das dotações consignadas aos Órgãos
do Poder Judiciário no Orçamento
Geral da União.
Art. 7º Os anexos II, III e IV de que
trata a Lei nº 11.416, de 15 de dezem-
bro de 2006, passam a ser os cons-
tantes dos anexos I, II e III, respecti-
vamente, desta lei.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Minuta de PL
ção do percentual de 50% (cinquenta
por cento) sobre o Vencimento Bási-
co do servidor.
.............................................................................................................
Art. 18..........................................
§2º Ao servidor integrante das Car-
reiras de que trata esta Lei e ao cedi-
do ao Poder Judiciário, investido em
Cargo em Comissão, é facultado op-
tar pela remuneração de seu cargo
efetivo ou emprego permanente,
acrescida de 65% (sessenta e cinco
por cento) dos valores fixados no Ane-
xo III desta Lei.
.............................................................................................................
Art. 28. O disposto nesta Lei aplica-
se, no que couber, aos aposentados e
pensionistas, nos termos da Constitui-
ção Federal.”
Art. 2º A Lei nº 11.416, de 15 de de-
zembro de 2006, fica acrescida do
seguinte artigo:
“Art. 18 A soma do maior Vencimen-
to Básico do cargo de Analista Judici-
ário com a respectiva Gratificação
Judiciária – GAJ não poderá ser su-
perior a 75% (setenta e cinco por cen-
to) do subsídio de juiz federal substi-
tuto”
Art. 3º O Supremo Tribunal Federal
e o Conselho Nacional de Justiça, em
conjunto com os Tribunais Superiores,
o Conselho da Justiça Federal, o Con-
selho Superior da Justiça do Trabalho
e o Tribunal de Justiça do Distrito Fe-
deral e Territórios deverão, no prazo
de um ano, a contar da publicação
desta lei, reduzir os gastos com as fun-

LEI ______ Nº___ DE ___ DE ___
Altera dispositivos da Lei nº

11.416, de 15 de dezembro de 2006,
Plano de Carreira dos Servidores do
Poder Judiciário da União e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚ-
BLICA Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei:
Art. 1º O § 1º do art. 4º, o art.11, o
caput do art. 13, § 2º do art. 18 e o
art. 28 da Lei nº 11.416, de 15 de de-
zembro de 2006, passam a vigorar
com a seguinte redação:
“Art.4º ...................................
§ 1º Os ocupantes do cargo de Ana-
lista Judiciário – área judiciária cujas
atribuições estejam relacionadas com
a execução de mandados e atos pro-
cessuais de natureza externa, na for-
ma estabelecida pela legislação pro-
cessual civil, penal, trabalhista e de-
mais leis especiais, serão enquadra-
dos na especialidade de Oficial de
Justiça Avaliador Federal.
.............................................................................................................
Art. 11. A remuneração dos cargos
de provimento efetivo das Carreiras
dos Quadros de Pessoal do Poder Ju-
diciário é composta pelo Vencimento
Básico do cargo e pela Gratificação
Judiciária – GAJ acrescido das van-
tagens pecuniárias permanentes
estabelecidas em lei.
 .............................................................................................................
Art. 13. A Gratificação Judiciária –
GAJ será calculada mediante aplica-

Luta pela revisão continua: é preciso manter a mobilização
No Congresso, servidores vão enfrentar outra batalha; e é preciso garantir a negociação dos dias parados

percentual maior da remuneração no
vencimento básico.

O dirigente sindical, que integra o
movimento Luta Fenajufe, disse ainda
que é preciso manter a mobilização
para garantir a negociação dos dias pa-
rados. E lembra que a caminhada até
a conquista desta quarta revisão do
Plano de Cargos e Salários ainda tem
muito chão pela frente. “Foi a primeira
etapa, a mobilização vai ter que conti-
nuar e ganhar mais força quando o pro-
jeto estiver para ser definido no Con-
gresso”, alertou. Que venha o parla-
mento.

A orientação do Comando Naci-
onal de Greve, que se reuniu na sede
da federação nacional (Fenajufe)
após a ‘maratona’ pelos tribunais, é
para que os sindicatos convoquem
assembleias para esta quinta-feira e
avaliem com a categoria o que ocor-
reu, para construir uma deliberação
nacional do movimento grevista.

O sentimento entre os servidores
que estavam na sessão administrativa
na capital federal é de que a greve
cumpriu um importante papel numa
luta que, no fundo, sintetiza duas: a
defesa da revisão salarial e o comba-

te aos projetos que ameaçam conge-
lar os salários dos servidores, apoia-
dos pelo governo Lula e que se en-
contram na Câmara dos Deputados
e no Senado Federal.  “Apesar do
desgaste que é fazer uma greve con-
tra o próprio tribunal, entendo que foi
uma vitória do movimento”, avalia
Claudio Klein, diretor da federação.
“Apesar de não ter uma tabela como
a gente reivindicava, conseguimos
através da greve barrar uma tentativa
de retirada de uma série de direitos”,
prossegue. Para ele, uma das mais
importantes vitórias foi manter o


